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sECRETAR|A DE EsrADo DE tvEto AMBTENTE E oEsENVoLVIMENTo susrENTÁvEt

CERTIFICADO

cERTIFtCADO LIC Ne 001/2020

tICE NçA AM BI E NTAT

O Supêrintendente Retional de Meio Ambiente do Alto São Franclsco, no uso de suas atribuições, conforme o art. 4e, inciso Vll, da Lei Estadual ne

2f,972, de 21 de Janeiro de 2016, e demais normas específicas, concede à empresa COOPERCÂRNE - COOPERATIVA REGIONAI DE CARNES E

DERTVADOS LTDA., CNPJ 64.310.63 4lOOOr 23, Licença de lnstalação em Caráter Correüvo para a atividade principal: Abate de animais de grande porte

(bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc.) (Capacidade lnstalada: 55 cabeças/dia) enquadrada na DN COPAM ne 217, de 06 de dezembro de 2017, com

critério locacional 1 (um), sob o código D-01-02-5, autorizando a conünuidade da instalação, de acordo com planos, programas e projetos aprovados,

incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes a serem atendidas nas fases de sua implementação, localizada na Rua Calambau,

Lote 7. Distrito lndustrial. Coordenadas Geográficas Latitude 20" 03'5,08" S e Longitude 44" 37'7,32" O, no Município de ltaúna, no Estado de Minas

Gerais, conforme processo administrativo ne tO2O8/2OO8l0O3l2016.

[ ] sêm condlclonantes

I X] Com condiclonantes
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
(A concessão da Licença deverá ser publicada nos termos do CapÍtulo lll da DN COPAM ne ZLl l2OL7, sob pena de sua anulação)

(A renovação da licença dar-se-á com base na no art' 37 do Decreto Estadual n2 47 3a3l20L8l

a.
o

L+

ê

{
*

../)

ôo

Autorização para lntervenção Ambiental (AlA), processo OO5t87l2OL6 com vencimento em 2910212026. Tipo de lntervenção: Supressão de

indivíduos arbóreos nativos isolados; Área oy ,tantidade autorizada: 17 indivíduos (1,3 hectares, 5,62 m3l; Fitofisionomia: Pastagem plantada com

espécies arbóreas; Coordenadas Geográficas:'--.rtude: 20' 3'8,01" S e Longitude: rt4'37' 8,33 .r; Bioma: Cerrado.
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o pRESENTE cERTrFrcADo SoMENTE TEM vAUDADE AcoMpANHADo Dos ANExo l, Do rÍTuro AUToRlzATtvo vÁttoo gmmoo pEtÁ ANM (cÂso
DE MTNERAçÃo) E ANp lcAso DE pernólEo/clsl, quANDo FoR o cAso.

EsrA ucENçA nÃo ospeum, NEM suBsrrur A oBTENçÃo pEro REQUERENTE DE CERTTDÕEs, awenÁs, ucENçAs e auronzeçÕrs DE quArquER
NATUREZA, ExtctDos pErás teesuçôes FEDERAT, ESTADUAT E MUNrclpAL

Validade da Licença Ambiental: 06 (seis) anos, com vencimento em 2910212026.

Divlnópolis, 24 de novembÍo de 2020.

Rafael Rezende Telxeira
Superintendente Regional de Meio Ambiente

Alto São Francisco / SUPRAM-ASF
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DEMAIS ATIVIDADES TISTADAS DO EMPREENDIMENTO

cóDrco ATIVIDADE PARÁMETRO QUANT. UNIDADE DE MEDIDA

Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc) Capacidade lnstalada 100 cabeças/dia

sei! ijlL' Documento assinado eletronicamente por Rafaêl Rezêndê TeixelÍa, Superintendente, em 24h7/2O2O, às 07:17, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ne 47.222, dê 26 de julho de 2017.

A autênticidade deste documento pode ser conferida no site hEp/Áei.mg.gov.brÁei/controlador-externo.p[pl
acao=documento conferir&id orgagilcssg-cxle(, g informando o código verificador 22159192 e o ( 'igo CRc 314489A9.
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